
Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Buritizeiro
CNPJ Nº 02.236.374/0001-36

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) Nº 001/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2026

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO (ART. 75, II, LEI 14.133/2021)

1. DO OBJETO
1.1. Contratação de serviços de conectividade (Internet e Telefonia) e aquisição de equipamentos de 

informática e suprimentos de escritório,  divididos em 03 (três) lotes,  para atender  às necessidades 

operacionais  e  de  segurança  cibernética  do  Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  Públicos  do 

Município de Buritizeiro – IPSEMB.

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E ESTIMATIVA DE PREÇOS
A contratação será dividida em lotes para garantir a ampla competitividade e a seleção da proposta 

mais vantajosa, conforme médias apuradas em Mapa Comparativo:

2.1. LOTE 01 – SERVIÇOS DE TIC (CONECTIVIDADE)
 Item 1.1: 01  Link  Internet  Fibra  Óptica  (500  Mbps  Download/Upload)  com fornecimento 

obrigatório de 01 IP Fixo/Público para acesso aos sistemas da CEF/eSocial.

 Item 1.2: 01 Linha Telefônica Fixa Digital/Analógica com plano ilimitado nacional.

 Equipamentos: Fornecimento de roteador Giga Ethernet em regime de comodato.

 Valor Estimado (Anual): R$ 4.016,40.

2.2. LOTE 02 – EQUIPAMENTOS PERMANENTES (INFORMÁTICA)
 Item  2.1: 01  Notebook  (Processador  i5  11ª  Ger.  ou  superior,  16GB  RAM,  SSD  256GB, 

Windows 11 Pro Original).

 Item 2.2: 02 Telefones Sem Fio (Tecnologia DECT 6.0).

 Item 2.3: 02 Kits Teclado e Mouse USB (Padrão ABNT2).

 Valor Estimado: R$ 4.576,79.

2.3. LOTE 03 – CONSUMO (SUPRIMENTOS DE ESCRITÓRIO)
Item 3.1:  02  Kits  de  Refil  de  Tinta  Original  Epson-L3250-  Série  544  (Preto,  Ciano,  Magenta  e 

Amarelo);

Item 3.2: 50 Resmas de Papel A4 Branco (75g/m², 210mm x 297mm) – Total de 05 caixas;
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Item 3.3: 20 Unidades de Pastas para Arquivo (Classificadoras sem impressão, lombo regulável);

Item 3.4: 10 Unidades de Caixa Arquivo Azul (Polipropileno/Arquivo morto);

Item 3.5: 05 Unidades de Fita Adesiva Transparente Larga (45mm x 100m);

Item 3.6: 03 Unidades de Cola Branca (90g);

Item 3.7: 01 Caixa de Caneta Esferográfica Azul (Ponta média, c/ 50 unidades).

Valor Estimado do Lote: R$ 2.657,48.

Critério de Julgamento: Menor Preço Global do Lote.

Valor Estimado: R$ 2.657,48

Critério de Julgamento: Menor Preço Global do Lote.

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 11.250,67

3. DA JUSTIFICATIVA
3.1. A contratação justifica-se pela necessidade de adequação técnica aos requisitos de segurança da 

Caixa Econômica Federal (IP Fixo) para transmissão da folha de pagamento, além da reposição de 

insumos e modernização tecnológica da sede do IPSEMB.

4. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
4.1. Entrega/Instalação: Máximo de 10 (dez) dias úteis após o recebimento da Nota de Empenho.

4.2. Local: Sede do IPSEMB – Rua Presidente Kennedy, 203, Centro, Buritizeiro/MG.

4.3. Vigência: 12 meses para o Lote 01 e entrega única para os Lotes 02 e 03.

5. DO PAGAMENTO E CRITÉRIO DE SELEÇÃO
5.1. O pagamento ocorrerá em até 30 dias após o aceite definitivo de cada lote (mensal para o Lote 01).

5.2. O critério de julgamento será o MENOR PREÇO POR LOTE.

6. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA E FISCAL
6.1. As empresas deverão apresentar: CNPJ, CND Federal (INSS), CND Estadual, CND Municipal, 

CRF (FGTS) e CNDT (Trabalhista).

6.2. Para o Lote 01, exige-se comprovação de outorga da ANATEL para o serviço de SCM.
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7. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
7.1. Fiscal do Contrato: Nilson José Ribeiro (Ateste técnico).

7.2. Gestora do Contrato: Vera Lúcia de Andrade Silva (Autorização de despesa).

8. DAS SANÇÕES (LEI 14.133/2021)
8.1. O atraso injustificado sujeitará a contratada à multa  de 0,5% ao dia sobre o valor da nota de 

empenho, limitada a 10%, sem prejuízo das demais sanções previstas no Art. 156 da Lei 14.133/2021.

Buritizeiro (MG), 26 de fevereiro de 2026.

Vera Lúcia de Andrade Silva
Diretora Presidente do IPSEMB

Nilson José Ribeiro
Agente de Contratação / Elaboração Técnica
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